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Dispõe sobre a incorporação ao Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Petrolina da Unidade de Ensino Descentralizada de Petrolina, integrante da estrutura 
organizacional do Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco, e dá 
outras providências. 
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CÂMARA DOS DEPUl DOS 

PROJETO DE LEI N° 2.1 44, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.779/99 

Dispõe sobre a incorporação ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina da 
Unidade de Ensino Descentralizada de Petrolina, integrante da estrutura organizacional do 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIO NAL decreta: 

Art. I ~ Fica incorporada ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina, no 
Estado de Pernambuco. a Unidade de Ensino Descentralizada de Petrolina, de que trata o art . 4!! da Lei n~ 

8.670. de 30 de junho de 1993, integrante da estmtura organizacional do Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Pernambuco. 

Art. 2~ Em decorrência da incorporação de que trata o artigo antenor. fica o Poder 
Executi\"o autorizado a: 

[ - redistribuir os cargos efetivos. ocupados e vagos, e o pessoa l docente e técnico-
adm i n i st rati \ '0: 

11 - dispor sobre o acervo patrimonial e as instalações fisicas: 

I[! - remanejar. transpor. transferir ou utilizar as dotações aprovadas na Lei Orçamentária 
de 1999 ç as constantes da Lei Orçamentária para 2000. consignadas ao Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Pernambuco e destinadas à Unidade de Ensino Descentralizada de Petrolina. deduzidos 
os valores já executados no exercicio de 1999. mantida a mesma classificação da despesa. 

Art. 3'-' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasi I ia. 

1'1 ·I'I'T R( li I .: I 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESnmOS LEGISLA TIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

.......................................................................................................................... 
, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....•......................................................•.............................................................. 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

............................... . .......................•...................................•...•........•..•.............. 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre : 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração ~ 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios ~ 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria~ 

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda (onstitucional n° 18, de 05 02, 1998. 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ~ 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública: 

-----L
_____________________________________ - - -
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 
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f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05"02/ 1998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 

.................................................................................................................•........ 

...................................................•....•................................................................. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.670, DE 30 DE JUNHO DE 1993. 

'~~~ ( I f>. '?,. 

I ~ ~ ':. . '; .- . . . I .. ~.. y ' '. ~ , 
' ,," • , c , , . ,-" 
~ ...... 

DISPÕE SOBRE A CRIAçÃO DE ESCOLAS 
TÉCNlCAS E AGROTÉCNlCAS FEDERAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.......................................................................................................................... 

Art. 4° Ficam criados, no fonna dos Anexos I, lI, IIl, IV, V, VI, VII, VIII e 
IX, um mil e quarenta e um cargos de Professor de Ensino de primeiro e segundo graus 
e quatro mil cento e setenta e três cargos técnico-administrativos, bem como cento e 
noventa e sete cargos de Direção e um mil trezentos e quarenta Funções Gratificadas 
no Ministério da Educação e do Desporto, nos Centros Federais de Educação 
Tecnológica - CEFETs e nas Escolas Técnicas Federais - ETFs, para atender às novas 
Escolas de Ensino Técnico e Agrotécnico existentes e às Unidades de Ensino 
Descentralizadas - UNEDs, relacionadas nos referidos anexos, assim distribuídos: 

a) duzentos e vinte e oito cargos de Professor de Ensino de primeiro e 
segundo graus, dois mil novecentos e noventa e seis cargos técnico-administrativos, 
oitenta e oito cargos de Direção e trezentos e trinta Funções Gratificadas, no Quadro 
Pennanente do Ministério da Educação e do Desporto, para atender às Escolas 
Agrotécnicas Federais ~ 

b) oitocentos e treze cargos de Professor de Ensino de primeiro e segundo 
graus, um mil cento e setenta e sete cargos técnico-administrativos, cento e nove 
cargos de Direção e um mil e dez Funções Gratificadas, nos Quadros Pennanentes dos 
Centros Federais de Educação Tecnológica e das Escolas Técnicas Federais . 
. . . . . . ... . . .. . . . ..... . . . .. .. .. . . . . . .. . . . . . . . .. . .. . ... ....... . .. . . . .. . ... . .. . . . . . . ... ... ..... . .. ..... .. .. . ....... . ..... .. .. • . ........................................................................................................................ . 

I 

I 

I 
I 
I 
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Mensagem nº 1. 7 79 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Educação, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a incorporação ao Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Petrolina da Unidade de Ensino Descentralizada de Petrolina, integrante 

da estrutura organizacional do Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco, e dá 

outras providências". 

Brasília, 26 de n o v emb r o de 1999. 
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Brasília, t5 de ''hffn'm~ de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Por Decreto desta data, V ossa Excelência determina a instalação do 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina, por transformação da então 
Escola Agrotécnica Federal "Dom Avelar Brandão Vilela", com sede na cidade de 
Petrolina, Pernambuco . 

Por outro lado, o Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Pernambuco, com sede em Recife, dispõe de uma Unidade de Ensino Descentralizada 
na mesma cidade de Petrolina. No intuito de racionalizar estruturas administrativas e 
de custos, estou propondo a Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que 
transfere o acervo patrimonial, instalações físicas , recursos financeiros e 
orçamentários. assim como o pessoal docente e técnico-administrativo afetados à 
mencionada Unidade Descentralizada para o novo Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Petrolina. 

Respeitosamente, 

~t,,-~ 
AULO RENAT 

Ministro de Estado da Educação 

EMO*P I. 2-l1 11199 
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Aviso nº 2. 1 01 - C. Civil. 

PRIMEIRA E ECRETARIA 

RECEBI.O nesta Secretaria 

~~~!bi!J,à~Y~ h~r:s6 
I ~twa poatI 

Brasília, 26 de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a incorporação ao Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Petrolina da Unidade de Ensino Descentralizada de Petrolina, integrante 

da estrutura organizacional do Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco, e dá 

outras providências" . 

PRIMEIRA SECRETARIA 

l Em, ~º .. ,.jJ..' 19LJ . ' Ao Senhor 
. Secretário-Geral a o. 

D:putad~~~~:, ~j~. lAR 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

/ 

DROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.144, DE 1999 
(MSC 1 .779/99) 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas ao substitutivo, a partir de 15 de maio de 
2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, foi recebida 01 emenda ao 
projeto. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 2000 

Carla Rodr gues de Medeiros 
Secretária 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 2.144, DE 1999 
(MSC 1.779/99) 

Nos termos do art. 119, "caput", II e § 1 Q, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas ao substitutivo, a partir de 15 de maio de 
2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, foi recebida 01 emenda ao 
substitutivo. 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 

Sala da Comissão, 22 de maio de 2000 

Carla Rod ues de Medeiros 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.144, DE 1999 

Dispõe sobre a incorporação ao CEFET 
de Petrolina da Unidade de Ensino 
Descentralizada de Petrolina, integrante da 
estrutura organizacional do CEFET de 
Pernambuco, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina disponibilizará 
espaços fisicos à Universidade Federal de Pernambuco e à Universidade 
F ederal Rural de Pernambuco para implantação de cursos de graduação e 
programas de pós-graduação dessas instituições, visando a consolidação do 
ensino universitário em Petrolina. " 

mSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que dispõe sobre a incorporação da Unidade de Ensino 
Descentralizado de Petrolina, com sede em Recife, ao Centro Federal de 
Educação Tecnológica de Petrolina (CEFET -Petrolina) foi uma iniciativa do 
Poder Executivo digna de louvor, pois busca racionalizar estruturas 
administrativas e de custos financeiros em virtude da transformação da Escola 
Agrotécnica Federal "Dom Avelar Brandão Vilela" no CEFET-Petrolina no 
dia 25 de novembro de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A presente emenda tem por objetivo, assegurar espaços para a 
implantação de novos projetos e programas educacionais, que, espera-se, serão 
desenvolvidos com a colaboração das demais instituições de ensino e pesquisa 
mantidas pela União no Estado de Pernambuco, visando a sonhada criação da 
Universidade do Vale do São Francisco (UNIV ASF). 

Petrolina é hoje um município que se consolida, cada vez mais, como 
expressivo pólo de desenvolvimento regional, tanto pela produção de frutas 
tropicais para exportação, quanto pela ampliação da oferta de profissionais 
qualificados. 

Nesse conjunto, destaca-se a importância do ensino superior como 
mecanismo indutor desse desenvolvimento através do ensino, pesquisa e 
extensão. 

Sala da Comissão, e 17 de maio de 2000 . 

Deputado OSVALDO COELHO 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N° 367, DE 2001 
(DO PODER EXECUTIVO) 

AV - 410/01 

/'. \03/01 ru. 

Solicita a retirada do Projeto de Lei nO 2.144, de 1999, que "Dispõe sobre a incorporação ao 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina da Unidade de Ensino 
Descentralizada de Petrolina, integrante da estrutura organizacional do Centro Federal de 
Educação Tecnológica de Pernambuco, e dá outras providências", enviado à Câmara dos 
Deputados com a Mensagem nO 1.779, de 1999. 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE) 

• 

• 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Solicito a Vossas Excelências, de conformidade com a Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado da Educação, a retirada do Projeto de Lei n2 2.144, de 1999, que 

"Dispõe sobre a incorporação ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina da Unidade 

de Ensino Descentralizada de Petrolina, integrante da estrutura organizacional do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Pernambuco, e dá outras providências", enviado à Câmara dos 

Deputados com a Mensagem n2 1.779, de 1999. 

Brasília, 24 de abril de 2001. 
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E.M. N° 039 Brasília, 18 de Abril de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Pela Mensagem n.O 1.779, de 24 de novembro de 1999, Vossa Excelência submeteu à 
deliberação do Congresso Nacional, projeto de lei por mim proposto que "Dispõe sobre a incorporação 
ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina da Unidade de Ensino Descentralizada de 
Petrolina, integrante da estrutura organizacional do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Pernambuco, e dá outras providências". 

Ocorre, Senhor Presidente, que em consonância com as diretrizes do seu Governo, este 
Ministério vem considerando novas estratégias para o desenvolvimento da educação profissional no 
país e especialmente nas regiões mais carentes. Assim é que possivelmente se apresentará solução 
mais condizente com o potencial e as necessidades efetivas da região polarizada por Petrolina. Para 
que essa possibilidade não sej a cerceada pela forma organizacional proposta, é que venho sugerir a 
Vossa Excelência a retirada do projeto de lei acima referido para reconsideração . 

Respeitosamente, 

PAULO RENATO SOUZA 
Ministro de Estado da Educação 

Sérgio Braun~ Solou de 
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• • . , PRIMEIRA- SECRETARIA 

RECEBIDO nesta Secretaria 

:;~··1J!·7o/.;·~·;~~~· b 
Assinatura Ponte 

Aviso nQ 410 - C. Civil. 

IARA 

Brasília, 24 de abril de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita a retirada do Projeto de Lei nQ 2.144, de 1999. 

Atenciosamente, 

• 
AIRES 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MSC 367/01 

Defiro. Publique-se. 

Em rl"+ / O At / O L 

• 

·1 

II IIII III II 
Documento : MSC:OÕ"3JS720101 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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" c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N!! 2.144, DE 1999 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 1.779/99 

Dispõe sobre a incorporação ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina da 
Unidade de Ensino Descentralizada de Petrolina, integrante da estrutura organizacional do 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÓES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. J ~ Fica incorporada ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Petro lina. no 
Estado de Pernambuco. a Unidade de Ensino Descentralizada de Petro lina. de que trata o art. 4~ da Lei n~ 
8.670, de 30 de junho de J 993. integrante da estrutura organizacional do Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Pernambuco . 

Art . 2~ Em decorrência da incorporação de que trata o artigo anten or. fica o Poder 
Executi vo autorizado a: 

I - redistribuir os cargos efetivos. ocupados e vagos. c o pessoal docente e técnico-
adrn inistrati \'0: 

11 - dispor sobre o acervo patrimonial e as instalações fisi cas: 

III - remanejar. transpor. transferir ou utilizar as dotações ap rovadas na Lei Orçamentária 
de 1999 e as constantes da Lei Orçamentária para 2000. consignadas ao Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Pernambuco e destinadas à Uni dade de Ensino Descentralizada de Petrolina. deduzidos 
os valores já executados no exercício de J 999. mantida a mesma classific ação da despesa. 

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDr' 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

.................................... ... ...................•.................•.....•..••...............•...•••.......•..... 

TITIJLO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

..•.•.••.................. ...............•..................... .. ..................................... ...........•........ 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

.......................................................................................................................... 

Subseção In 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das F orças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 05 02 1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, de Distrito Federal e dos Territórios ; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública: 

• 



• 

• 

f) militares das F orças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alinea ''f' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18. de 05 02 1998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
..••••••.•.••.......•. •.•.•.....•.•..•.........•.... ...............................................••..................... 
••..•••.•.••• •......................••.. •.• . •........................... . .•.....••.................•......••.............. 

LEI N° 8.670, DE 30 DE JUNHO DE 1993 . 

DISPÕE SOBRE A CRIAçÃO DE ESCOLAS 
TÉCNICAS E AGROTÉCNICAS FEDERAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

........•....................................•........•..•............................................ .. ..•••...•••••••••. 

Art. 4° Ficam criados, no forma dos Anexos I, 11, 111, IV, V, VI, Vil, VIn e 
IX, um mil e quarenta e um cargos de Professor de Ensino de primeiro e segundo graus 
e quatro mil cento e setenta e três cargos técnico-administrativos, bem como cento e 
noventa e sete cargos de Direção e um mil trezentos e quarenta Funções Gratificadas 
no Ministério da Educação e do Desporto, nos Centros Federais de Educação 
Tecnológica - CEFETs e nas Escolas Técnicas Federais - ETFs, para atender às novas 
Escolas de Ensino Técnico e Agrotécnico existentes e às Unidades de Ensino 
Descentralizadas - UNEDs, relacionadas nos referidos anexos, assim distribuídos: 

a) duzentos e vinte e oito cargos de Professor de Ensino de primeiro e 
segundo graus, dois mil novecentos e noventa e seis cargos técnico-administrativos, 
oitenta e oito cargos de Direção e trezentos e trinta Funções Gratificadas, no Quadro 
Permanente do Ministério da Educação e do Desporto, para atender às Escolas 
Agrotécnicas Federais; 

b) oitocentos e treze cargos de Professor de Ensino de primeiro e segundo 
graus, um mil cento e setenta e sete cargos técnico-administrativos, cento e nove 
cargos de Direção e um mil e dez Funções Gratificadas, nos Quadros Permanentes dos 
Centros Federais de Educação Tecnológica e das Escolas Técnicas Federais . 
... . ...•.......•.•........•. .• •.....• •. . .. . ................. . .•.. . .. . ............••••••.......•....•..• •... •. .. .•... . ..... 

...•••••••.•........ •...••.•.•....... •.... . .••.•....••.............••.•..••.•••••.•...•••..•........... . ... . .....•••..••.. 
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Mensagem nQ 1 . 7 79 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Educação, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a incorporação ao Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Petrolina da Unidade de Ensino Descentralizada de Petrolina, integrante 

da estrutura organizacional do Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco, e dá 

outras providências". 

Brasília, 26 de no vembr o de 1999. 

+-L 

E.M.N° /39 Brasília,z5 de '%ffY?m~ de 1999 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Por Decreto desta data, Vossa Excelência detennina a instalação do 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina, por transfonnação da então 
Escola Agrotécnica Federal "Dom Avelar Brandão Vilela", com sede na cidade de 
Petrolina, Pernambuco . 

• 

Por outro lado, o Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Pernambuco, com sede em Recife, dispõe de uma Unidade de Ensino Descentralizada • 
na mesma cidade de Petrolina. No intuito de racionalizar estruturas administrativas e 
de custos, estou propondo a Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que 
transfere o acervo patrimonial, instalações fisicas , recursos financeiros e 
orçamentários, assim como o pessoal docente e técnico-administrativo afetados à 
mencionada Unidade Descentralizada para o novo Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Petrolina. 

Respeitosamente, 

C:;O-t .C0 
A ULO RENAT 

Ministro de Estado da Educação 



• 

Aviso nQ Z . 1 01 - C. Civil. 

Brasília, 26 de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a incorporação ao Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Petrolina da Unidade de Ensino Descentralizada de Petrolina, integrante 

da estrutura organizacional do Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco, e dá 

outras providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

'-'rr6DRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PrimeiI;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASaIA-DF 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações.do Senado Federal- Brasília - DF 
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